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EMENTA: INSTITUI, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS, O DIA DO
CAPOEIRISTA.

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei Nº 6185/2023, do Ilmo. Vereador Ronaldo Ramos, que visa
instituir no Calendário Oficial do Município de Petrópolis o “Dia do Capoeirista”.

A matéria foi distribuída às seguintes Comissões e setores:

Comissão de Constituição, Justiça e Redação;

Comissão de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Cultura, Juventude,
Esporte e Lazer, conforme disposto pelo Art.35, inciso V, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

V - Da Comissão de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: (NR Resolução 001/2021)
a) proposições e matérias relacionadas com a cultura, o patrimônio histórico e cultural, as
artes e as manifestações culturais em geral, sua proteção, incentivo e preservação; (NR
Resolução 001/2021)
b)apreciação de matérias legislativas relacionadas aos diversos aspectos da juventude;
c) fiscalização permanente das atividades relativas a garantia de direitos da juventude;
d) interagir com outras instituições das esferas federal, estadual e municipal, como também
com os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, trocando permanentemente
informações relacionadas aos direitos da juventude;
e) tomar a iniciativa da elaboração de proposições ligadas aos estudos relacionados a
Juventude, ou decorrentes de indicação da Câmara Municipal;
f)f) proposições e matérias relacionadas com os esportes e o lazer, em geral sua proteção,
incentivo e preservação; (NR Resolução 001/2021)
g) proposições e matérias relativas à exploração das atividades esportivas.
h) (Revogado pelo art. 8º da Resolução nº 001, de 13.01.2021).
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Com base nas competências atribuídas à Comissão de Cultura, Juventude, Esporte e
Lazer, segue o voto:

II – VOTO

Justifica o autor que:

“O referido Projeto de Lei tem como objetivo homenagear e valorizar os capoeiristas de
nosso Município, haja vista que ela constrói relações de sociabilidade e familiaridade entre
mestres e discípulos, sendo difundida de modo oral e gestual nas ruas, academias e etc. A
capoeira tem o acompanhamento de música: berimbau, canto e palmas; formação em
roda: roda de capoeira; a graduação do capoeirista é feita por cordas de cores diferentes
atadas na cintura.

Uma característica que distingue a capoeira de outras artes marciais é o fato de a mesma
ser acompanhada por música. É a música que decide o ritmo e o estilo do jogo, que é
praticado no decorrer da roda de capoeira, um círculo de pessoas onde a capoeira é
jogada. Assim, os capoeiristas se alinham na roda de capoeira batendo palmas no ritmo do
berimbau enquanto cantam para os dois praticantes jogarem. O berimbau é um
instrumento musical de corda feito de madeira, bambu, arame e uma cabaça. O jogo pode
terminar ao comando do capoeirista no berimbau (normalmente um capoeirista mais
experiente), ou com o início de um novo combate entre uma nova dupla. A música, por sua
vez, é composta de instrumentos e canções, onde o ritmo varia de acordo com o 'toque de
capoeira', que varia de lento (Angola) ao bastante acelerado. Nos grupos de capoeira
regional ou de capoeira angola, a graduação é simulada pelas cores de cordas ou cordéis
atados na cintura do jogador.

A data 3 de agosto foi escolhida para celebrar o “Dia do Capoeirista” no Município de
Petrópolis em decorrência da Lei Estadual nº 4.649/1985, do Governo do Estado de São
Paulo, que instituiu este dia em comemoração a todos os Capoeiristas. Apesar de ser uma
Legislação Estadual, a data caiu no gosto dos praticantes da “Arte da Capoeira” e passou
a ser festejada em nível nacional.”

Reconhecendo a competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
avaliar a legalidade da matéria em tela, e considerando que o objetivo é homenagear e
valorizar os capoeiristas de nosso Município, parabenizo o Sr. Vereador Ronaldo Ramos
pela iniciativa.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por
força da Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre
assuntos de interesse local, nos moldes do art. 30, inciso I, da CRFB/88. Bem como,
suplementar no que couber, a legislação federal e estadual, conforme art. 30, II da
CRFB/88.

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e
ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras,
na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de
sua população e não conflitem com a competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis,
sendo elas a qualquer Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara,
ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção
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articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do
Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não nos parece haver óbices à tramitação da presente proposição.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer (Vogal) manifesta-se
FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição

 
 Sala das Comissões em  15 de maio de 2024

   
 

_______________
MARCELO CHITÃO

Presidente

_____________
HINGO HAMMES
Vice - Presidente

______________
JUNIOR PAIXÃO

Vogal
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